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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

CONTROLE 
01  LAS N°: 00014/2026 02  Total da Área: 14,3885 ha 03 - PROCESSO N°: 009195/2026 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (2,00ha), AQUICULTURA (1,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA 
SEQUEIRO (3,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,05 (500 m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) VICTOR MANUEL NEVES GARCIA 

02 - CNPJ OU CPF 

712.643.691-23 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

151073376ZY3 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: EMÍLIA, Lote: 36, Vicinal: MCLAREN, Polo: *”*, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
REGIÃO DO IGARAPÉ PRETO - ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

(0095) 981100579 -, 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

"AGRICULTURA FAMILIAR" g Q5QQ HG 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 05 DE MARÇO DE 2026 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
O1-LASN0: 00012/2026 02  Total da Área: 3,0094 ha 03 - PROCESSO N°: 003239/2024 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), AVICULTURA (0,20 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), AQUICULTURA 
(025 ha) E RESERVATÓRIO D ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,05 (500m2) 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) JOSE PESSOA DA SILVA 

02 - CNPJ OU CPF 027.926.802-53 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: NOVA VIDA, Lote: 035, Vicinal: SERRA DA MOÇA, Polo: PRO. 
PASSARÃO, Gleba: MURUPÚ 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 1 gggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00015/2026 02  Total da Área: 53,4819 ha 03 - PROCESSO N°: 033313/2025. 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (1,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA 
SEQUEIRO (1,00 ha), BOVINOCULTURA 25,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES 
AGROPECUÁRIAS (0,05 ha - 500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) CARLOS SÉRGIO BAIA DE SOUZA 

02 - CNPJ OU CPF 

153.947.512-34 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

50263 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: DEUS POR TODOS, Lote: 286, Vicinal: 04, Polo: -, Gleba: 
MURUPU 

05 - BAIRRO 
P.A. NOVA AMOZONIA, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

XX- 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

AGRICULTURA FAMILIAR 3Q Q5QQ HG 
Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 09 DE MARÇO DE 2026 
02 - VALIDADE 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
O1-LASN0: 00013/2026 02  Total da Área: 3,0427 ha 03 - PROCESSO N°: 027071/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
OLERICULTURA IRRIGADA (0,40 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (0,40 ha), AVICULTURA (0,20 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA 
SEQUEIRO (0,50 ha), AQUICULTURA (0,20 ha) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS (0,05 ha - 500 m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) JAKSINEIDE BARROSO UCHOA 

02 - CNPJ OU CPF 632.007.832-49 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 166813 

04 - ENDEREÇO 
Sítio: JM, Lote: 83, Vicinal: SERRA DA MOÇA, Polo: Gleba: MURUPU 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

(0095) 991213358 - 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 1 yggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 05 DE MARÇO DE 2026 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA Secretário 

Municipal de Meio Ambiente SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDSON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00053/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: C. R. DA SILVA
NOME FANTASIA:FORT GAS
CPF/CNPJ N°: 39.838.914/0001-61
ENDEREÇO:AV. RAIMUNDO RODRIGUES COELHO, 985 DR. SILVIO BOTELHO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4712100-Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
LOCALIZAÇÃO:AV. RAIMUNDO RODRIGUES COELHO, 985 DOUTOR SILVIO BOTELHO - BOA VISTA -
RR
VALIDADE:04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°019565/2020
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:

10.93-7-02 - Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes;
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas;
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especi cados anteriormente;
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP);
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas;
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 20 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                      Assessor Especial     
                               SEMMA                                                                          SPA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOA
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

  
CHAMADA DE SERVIDORES

O Gerente do Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vista – RR, no 
uso de suas atribuições, convoca os servidores  abaixo relacionados, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da última 
publicação, a comparecer ou buscar informações no setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas, situado à Rua Professor Agnelo Bitencourt, nº 232, centro, no horário das 08h às 14h, contato WhatsApp 
98410-4169, para regularização funcional.

ORD. NOME CPF
01 ANA SOCORRO DOS SANTOS OKADA XXX.637.522-XX

02 SHEILA BRASIL MARINHO XXX.916.572-XX

Boa Vista, data constante no sistema

(Assinado eletronicamente)
RONISON DE OLIVEIRA MARTINS

Gerente do Departamento de Desenvolvimento
De Políticas de Pessoal/GPDP- Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00059/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: S. P. DOS SANTOS SOUZA
NOME FANTASIA:BOAVENTURA DISK GAS
CPF/CNPJ N°: 36.979.922/0006-44
ENDEREÇO:RUA PORTO ALEGRE, 957 NOVA CIDADE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4784900-Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
RUA: PORTO ALEGRE, 957 NOVA CIDADE - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°032697/2025
ATIVIDADE SECUNDÁRIA:

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00056/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:MUCURIPE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA POSTO BOA VISTA
CPF/CNPJ N°: 84.110.394/0013-64
ENDEREÇO: RUA CORONEL MOTA, 1203 FUNDOSCP JULIO BEZERRA CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4731800-Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
RUA CORONEL MOTA, 1203, FUNDOSCP JULIO BEZERRA CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:1 ANO E 5 MESES.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 003709/2023

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
4732600 - Comércio varejista de lubri cantes;
4784900 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP).
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 23 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00069/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:AUTO POSTO ABEL GALINHA LTDA
CPF/CNPJ N°:00.376.437/0008-09
ENDEREÇO:AV. MÁRIO HOMEM DE MELO, 2263 MECEJANA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4731800-Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
AV. MÁRIO HOMEM DE MELO, 2263, MECEJANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 032061/2025.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
4732600 - Comércio varejista de lubri cantes.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 02 DE MARÇO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00052/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: E. QUAIATO WALCZAK E CIA LTDA
NOME FANTASIA:QUAIATO WALCZAK
CPF/CNPJ N°: 62.069.602/0001-52
ENDEREÇO:AV. GETÚLIO VARGAS, 5272 SALA: A1; CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 8630503-Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
AV. GETÚLIO VARGAS, 5272 SALA: A1; CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°000225/2026

ATIVIDADE SECUNDÁRIA:
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 26 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                      Assessor Especial     
                               SEMMA                                                                          SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00062/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: L. A. PEREIRA
NOME FANTASIA:LA ODONTOLOGIA
CPF/CNPJ N°: 53.193.622/0001-40
ENDEREÇO:RUA JOCA FARIAS, 1400 CARANÃ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 8630504-Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:RUA JOCA FARIAS, 1400, CARANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 017421/2025.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 26 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00057/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO ABEL GALINHA LTDA
NOME FANTASIA: CPF/CNPJ N°:00.376.437/0005-58
ENDEREÇO:AV. CAP. JÚLIO BEZERRA, 2276 NOSSA SENHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4731800-Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
AV. CAP. JÚLIO BEZERRA, 2276, NOSSA SENHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 024092/2024.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
4732600 - Comércio varejista de lubri cantes.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 23 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00070/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:RORAIPETRO - RORAIMA PETROLEO LTDA
CPF/CNPJ N°:00.581.612/0003-87
ENDEREÇO:RUA PROFESSOR DIOMEDES SOUTO MAIOR, 93 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4731800-Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
LOCALIZAÇÃO: RUA PROFESSOR DIOMEDES SOUTO MAIOR, 93, CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:1 ANO E SEIS MESES.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 027454/2023

A empresa RORAIPETRO - RORAIMA PETROLEO LTDA está autorizada a operar somente com a atividade 
secundária de "4732600 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES - DEPOSITO DE LUBRIFICANTES E 
AFINS", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE MARÇO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00055/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:S E C DO NASCIMENTO LTDA
CONSULTORIO DR SÓCRATES NASCIMENTO
CPF/CNPJ N°:61.108.533/0001-86
ENDEREÇO:AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 832 SALA: 05; MECEJANA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 8630504-Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 832, SALA: 05; MECEJANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 026747/2025.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 23 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                               SEMMA                                                                         SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00063/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:AUTO POSTO ABEL GALINHA LTDA
CPF/CNPJ N°: 00.376.437/0006-39
ENDEREÇO:AV. CENTENÁRIO, 2142 CINTURÃO VERDE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4731800-Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
LOCALIZAÇÃO:AV. CENTENÁRIO, 2142, CINTURÃO VERDE - BOA VISTA - RR
VALIDADE:2 ANOS E 5 MESES.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 024096/2024.
 
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
4732600 - Comércio varejista de lubri cantes.

As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00058/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:JD EMPREENDIMENTOS SPE LTDA JD EMPREENDIMENTOS SPE
CPF/CNPJ N°: 62.672.249/0001-09
ENDEREÇO:RUA CAPITÃO BESSA, 90 SALA: 1; SÃO PEDRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 6810203-Loteamento de imóveis próprios
LOCALIZAÇÃO:RUA CAPITÃO BESSA, 90, SALA: 1; SAO PEDRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 028362/2025.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
4110700 - Incorporação de empreendimentos imobiliários.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 24 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00021/2026

(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:JOSE PESSOA DA SILVA
CPF/CNPJ N°:027.926.802-53
ENDEREÇO:Rua SAGITARIO, 168 Cidade Satélite - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO NOVA VIDA - VICINAL SERRA DA MOÇA, POLO PROD. PASSARÃO, LOTE 035, GLEBA 
MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,0094 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 03239/2024.

Fica disponibilizada à JOSE PESSOA DA SILVA, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
AGRICULTURA FAMILIAR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 02 DE MARÇO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00025/2026

(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:SILMA APARECIDA PEREIRA
CPF/CNPJ N°:782.624.371-87
ENDEREÇO:BR 174 , S/N CHACARA DISTRITO INDUSTRIAL- 69339-899 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:RECANTO REI DAVI - BR 174 , S/N, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:2,1521 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 009315/2026

Fica disponibilizada à SILMA APARECIDA PEREIRA, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
"AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 10 DE MARÇO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00033/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:ASSOCIACAO DE PIPAS E PAPAGAIOS DO ESTADO DE RORAIMA - ASSPER
CPF/CNPJ N°:48.679.244/0001-79
ENDEREÇO:R RAVENA, 145 CENTENÁRIO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
LOCALIZAÇÃO:RUA MILTON MADURO, 269, ALVORADA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:01 (UM) DIA.
PROCESSO:008307/2026.

A ASSOCIAÇÃO DE PAPAGAIOS DO ESTADO DE RORAIMA - ASSF, está autorizado(a) a realizar o evento 
denominado "CARNAVAL SOLIDÁRIO", NO DIA 07 DE MARÇO DE 2026, COM INÍCIO ÁS 17h E TÉRMINO AS 
02h DO DIA SEGUINTE, COM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONOROS (MECÂNICO) CARRO DE SOM, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE MARÇO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                      Assessor Especial     
                               SEMMA                                                                          SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00034/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR
CPF/CNPJ N°:05.943.030/0001-55
ENDEREÇO:RUA GENERAL PENHA BRASIL, 429 SÃO FRANCISCO- 69318-704 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Serviço de poda de árvores para lavouras
LOCALIZAÇÃO:RUA: DA TANGERINEIRA, BAIRRO: CAÇARI - PARQUE DO MIRANDINHA, - BOA VISTA - RR
VALIDADE:20 (VINTE) DIAS
PROCESSO:004371/2026

À SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO PÚBLICA - SMCP, está autorizado a realizar o "SUPRESSÃO DE 
ÁRVORES", localizada na RUA: DA TANGERINEIRA, BAIRRO: CAÇARI - PARQUE DO MIRANDINHA, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE MARÇO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                      Assessor Especial     
                               SEMMA                                                                          SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00022/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

|
A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:FRANCISCA VIEIRA DA SILVA
CPF/CNPJ N°: 382.443.302-87
ENDEREÇO:RUA PIAUÍ, 409 DOS ESTADOS- 69305-650 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO BENÇÃO DE DEUS - VICINAL 03, POLO 04, LOTE 250, GLEBA CAUAMÉ, P.A. NOVA 
AMAZÔNIA, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:14,6029 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 008571/2026.

Fica disponibilizada à FRANCISCA VIEIRA DA SILVA, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
AGRICULTURA FAMILIAR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 02 DE MARÇO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00023/2026

(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:EDILEUSON ALVES DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ N°: 026.066.804-48
ENDEREÇO: RUA PERPETUA, 500 PRICUMÃ- 69309-403 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:CHACARA MORADA NOVA, RR - 205, LOTE: 40, GLEBA: CAUAMÉ, ZONA RUARL - BOA VISTA 
- RR
ÁREA LICENCIADA:4,5086 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°009200/2026

Fica disponibilizada à EDILEUSON ALVES DE OLIVEIRA, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações 
está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE MARÇO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00024/2026

(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:VICTOR MANUEL NEVES GARCIA
CPF/CNPJ N°: 712.643.691-23
ENDEREÇO:R JOAO PADILHA, 906 QUADRA 04 CAIMBE- 69312-220 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: EMÍLIA, LOTE:36, RR-323, VICINAL: MCLAREN, GLEBA: CAUAMÉ, REGIÃO DO
IGARAPÉ PRETO - ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:14,3885 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°009195/2026

Fica disponibilizada à VICTOR MANUEL NEVES GARCIA, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta
secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE MARÇO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00064/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:LUNA REP. E COM. DE EXP. E IMP. DE MAQUINAS E MOTORES LTDA LUNA MOTOS
CPF/CNPJ N°:11.576.468/0001-45
ENDEREÇO:AV. NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, 915 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4763603-Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
AV. NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, 915, ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 029387/2025.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
4681805 - Comércio atacadista de lubri cantes;
4732600 - Comércio varejista de lubri cantes;
4520006 - Serviços de borracharia para veículos automotores;
4520007 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 
4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
4541206 - Comercio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas;
4543900 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas;
9529104 - Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-motorizados.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 26 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 90030/2026
Processo n° 004272/2026 – SEMADS

Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção de trajes juninos, à atividade dos projetos Cabelos 
de Prata, Projeto Crescer e dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – CONVIVER, desenvolvido 
pela Superintendência de Desenvolvimento Social (SDS), vinculada à Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social – SEMADS.
Entrega das Propostas: a partir de 24/03/2026 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: dia 09/04/2026 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará a disposição dos interessados a partir do dia 24/03/2026  no sítio https://www.gov.br/compras, no portal 
http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-mail:  pregao.
pmbv@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. 
Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de 
expediente.

Joana Darc Rabelo
 Agente de contratação/Pregoeira

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90011/2026
PROCESSO Nº 000642/2026 – SMEC

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PALMIRA DE CASTRO MACHADO, NO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
Entrega das Propostas: a partir de 23/03/2026 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: 09/04/2026 às 10h00min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, www.
gov.br/pncp ou mediante solicitação pelo e-mail: concorrenciapmbv@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais 
do (a) licitante. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias 
e horários de nidos no Instrumento Convocatório.

Boa Vista – RR, 20 de Março de 2026.

André Lucas O. Silvestre
Agente de Contratação – SMLIC

 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

   
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001‐87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR  ‐ CEP: 69.355‐000. 

cplnormandia@gmail.com 

 
 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO – CCL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

A Comissão de Contratos e Licitação - CCL, da Prefeitura Municipal de Normandia-PMN, torna 
pública a abertura do Pregão Presencial N° 004/2026/CCL/NORMANDIA, no dia 07.04.2026 as 09:00 
horas, cujo objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SILAGEM DE MILHO PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DA PREFEITURA DE 
NORMANDIA. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na CCL/NORMANDIA, localizada na Rua 
Mauricio Habert, N° 793, Bairro: Centro - CEP: 69.355-000, Normandia/RR, das 08h00min às 14h00min, 
nos dias úteis, ou no site: https://transparencia.normandia.rr.gov.br/dados_editais/. 

  
 

Normandia – RR, 19 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

CIRES DE NAZARÉ SOUSA LIMA 
Agente de Contratação/Pregoeira 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA ESPECIAL

PROCESSO Nº 0000.0.010274/2025
Assunto: Resultado Final em Decisão de Recurso

DECISÃO

(...)

Ex expositis, DECIDO, em consonância com a comissão de credenciamento, declarar INAPTA, a empresa 
OTORR MEDICINA INTEGRADA LTDA – ME, INAPTA ao Credenciamento nº 13/2026, em amparo aos 
princípios que regem as contratações públicas, notadamente, legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, e ciência, interesse público, probidade administrativa e vinculação ao instrumento convocatório, 
nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, assim como nos termos do art. 9º, §1º c/c art. 14, inciso IV do 
mesmo instituto  

Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Alan Freitas da Rocha
Secretário Municipal de Saúde - ADJUNTO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90010/2026
PROCESSO Nº 020863/2025 – SEMOB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA EM ENGENHARIA DE TRÁFEGO / MOBILIDADE 
URBANA PARA EXECUÇÃO DO PAIT – PROJETOS DE AÇÃO IMEDIATA NO TRÂNSITO, PARA ELABORAÇÃO DE 
ESTUDOS, SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, PROJETOS CONCEITUAIS E BÁSICOS PARA MELHORIA 
DA MOBILIDADE URBANA E DE SEGURANÇA VIÁRIA PROPORCIONANDO UM TRÂNSITO MAIS HUMANIZADO 
NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
Entrega das Propostas: a partir de 23/03/2026 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: 18/05/2026 às 10h00min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, www.
gov.br/pncp ou mediante solicitação pelo e-mail: concorrenciapmbv@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais 
do (a) licitante. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias 
e horários de nidos no Instrumento Convocatório.

Boa Vista – RR, 20 de março de 2026.

Francisco Jhonattan dos Santos Timóteo
Agente de Contratação – SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00035/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
CPF/CNPJ N°: 04.226.395/0001-04
ENDEREÇO:RUA CECÍLIA BRASIL, 459 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Atividades de organizações religiosas ou  losó cas
LOCALIZAÇÃO:SEDE DA ADBRASIL - AV. BENJAMIN CONSTANT, 459 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 (QUATRO) DIAS.
PROCESSO:007590/2026.

A IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS, está autorizada a realizar o evento denominado "CONGRESSO 
DE MULHERES - MULHERES PARA AS NAÇÕES", COM INICIO AS 14h DO DIA 12 E TÉRMINO AS 12h DO DIA 
15 DE MARÇO DE 2026, COM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONOROS (AO VIVO E MECÂNICO), conforme 
solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 05 DE MARÇO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                      Assessor Especial     
                               SEMMA                                                                          SPA

CLIQUE AQUI E ASSINE

INSTALAÇÃO GRÁTIS

CLIENTE SKY FIBRA AGORA É FLIX FIBRA!

CONHEÇA NOSSOS PLANOS

WHATSAPP
FLIX FIBRA GO

1 GIGA R$100
POR APENAS

/mês

incluso em
todos os planos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00065/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:LABORATORIOS REUNIDOS DA AMAZÓNIA S/A LABORATORIOS REUNIDOS
CPF/CNPJ N°:04.528.386/0007-55
ENDEREÇO:AV. NAZARÉ FILGUEIRAS, 2096 DOUTOR SILVIO BOTELHO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 8640202-Laboratórios clínicos
LOCALIZAÇÃO: AV. NAZARÉ FILGUEIRAS, 2096, NO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO, DOUTOR SILVIO
BOTELHO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 000552/2026.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
3319-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especi cados anteriormente;
7500-1-00 - Atividades veterinárias;
7820-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária;
7830-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros;
8640-2-01- Laboratórios de anatomia patológica e citológica.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 02 DE MARÇO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00030/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR MUNICÍPIO DE BOA VISTA
CPF/CNPJ N°: 05.943.030/0001-55
ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviço de poda de árvores para lavouras
LOCALIZAÇÃO:RUA JULIETA PEREIRA DE MELO - BAIRRO EQUATORIAL E RUA ANTÔNIO RESZKA 
BAIRRO MURILO TEIXEIRA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 20 (VINTE) DIAS.
PROCESSO: 008276/2026.

A PMBV através da SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB, está autorizado(a) a 
realizar o "CORTE DE 04 (QUATRO) ÁRVORES", localizadas NA RUA JULIETA PEREIRA DE MELO, S/N, 
BAIRRO EQUATORIAL E RUA ANTÔNIO RESZKA, S/N, BAIRRO MURILO TEIXEIRA - BOA VISTA - RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 27 DE FEVEREIRO DE 2026
               
                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00066/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:BRILLANZ INDUSTRIA QUÍMICA DA AMAZÓNIA LTDA BRILLANZ INDUSTRIA QUÍMICA DA AMAZÓNIA
CPF/CNPJ N°:35.619.929/0001-88
ENDEREÇO:RUA DOS TAJÁS, 135/1 PRICUMÃ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 9601701-Lavanderias
RUA DOS TAJÁS, 135/1, PRICUMA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 030985/2025.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
9601702 - Tinturarias;
9601703 - Toalheiros;
3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos;
3812200 - Coleta de resíduos perigosos;
3822000 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00061/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:EBENEZER CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA
CPF/CNPJ N°: 01.374.772/0001-56
ENDEREÇO: SÃO SEBASTIÃO, 2267 SALA 05 SANTA TEREZA- 69314-152 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 8630503-Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
LOCALIZAÇÃO:SÃO SEBASTIÃO2267 SALA 05 SANTA TEREZA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:01 ANO E 08 MESES
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°009669/2024

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária;
86.50-0-02 - Atividades de pro ssionais da nutrição;
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional;
86.30-5-04 - Atividade odontológica;
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00031/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:SILVIO DA SILVA TEIXEIRA
CPF/CNPJ N°:508.107.152-87
ENDEREÇO: Av 01,287 CentenBrio- 69301-150 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:COMUNIDADE SANTA INÊS - RUA TIA SABÁ, 291, CENTENÁRIO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 01 (UM) DIA.
PROCESSO: 008618/2026.

O Senhor SILVIO DA SILVA TEIXEIRA, está autorizado(a) a realizar o evento denominado FESTEJOS DA 
PADROEIRA, NO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2026, COM INICIO AS 19h00 E TÉRMINO AS 00h00, COM 
UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONORORS (MECÂNICO), conforme solicitação feita a esta Secretaria 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 27 DE FEVEREIRO DE 2026
                                        
                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00067/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:LABORATORIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A.
CPF/CNPJ N°:00.718.528/0159-80
ENDEREÇO:AV. NAZARÉ FILGUEIRAS, 2659 PINTOLANDIA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 8640202-Laboratórios clínicos
LOCALIZAÇÃO: AV. NAZARÉ FILGUEIRAS, 2659, PINTOLANDIA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:1 ANO E 6 MESES.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 016326/2023.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00060/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:HML EMPREENDIMENTOS LTDA HML EMPREENDIMENTOS
CPF/CNPJ N°: 84.058.205/0001-18
ENDEREÇO:RUA LOURIVAL HONORATO DA SILVA, 265 ANEXO 1 JARDIM CARANÃ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL:4753900-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo
LOCALIZAÇÃO:RUA LOURIVAL HONORATO DA SILVA, 265, ANEXO 1; JARDIM CARANÃ - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 009875/2019.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
3314707 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial;
3329599 - Instalação de outros equipamentos não especi cados anteriormente ;
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;
4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00032/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA-CAER
CPF/CNPJ N°: 05.939.467/0001-15
ENDEREÇO: RUA DEPUTADO FEDERAL CHAGAS DUARTE, 219 SÃO PEDRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Serviço de poda de árvores para lavouras
LOCALIZAÇÃO:RUA DO ARAÇAZEIRO (ENTRE A RUA BURITIZEIRO E RUA CAJUEIRO), S/N, CAÇARI 
- BOA VISTA - RR
VALIDADE:20 (VINTE) DIAS.
PROCESSO:007577/2026.

A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA - CAER, está autorizada a realizar o "CORTE DE 
02 (DUAS) ÁRVORES", localizadas na RUA DO ARAÇAZEIRO, NO TRECHO ENTRE A RUA BURITIZEIRO 
E RUA CAJUEIRO, BAIRRO CAÇARI - BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00068/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:OTÁVIO NASCIMENTO SERVIÇOS ODONTOLOGICOS LTDA UNIVERSO DO DR. 
OTÁVIO
CPF/CNPJ N°: 34.894.264/0001-58
ENDEREÇO: RUA AJURICABA, 1534 SALA 06 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 8630504-Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:RUA AJURICABA, 1534, SALA 06, CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 022087/2025.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E

RECURSOS HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

ALTERAÇÃO
DE ÁREA

Documento Assinado Eletronicamente por Keila Nunes Dourado, Diretor(a) da DLGA/FEMARH-RR em
18/03/2026 às 15:59
Documento Assinado Eletronicamente por Wagner Severo Nogueira , Presidente da FEMARH-RR em
20/03/2026 às 12:55
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=35011 informando o seguinte código
verificador: 35011
Informações para Contato: Email: gabinete@femarh.rr.gov.br; Telefone: (95) 98410-5459

LICENÇA DE OPERAÇÃO LO N.º 0038/2025/DLGA/DLA
A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de
Roraima,  no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei
Estadual n. º 001, Art.46, Inciso III e Art.02 de 26 de janeiro de 1991, e
regulamentada pela Lei Delegada nº. 04 de 16 de janeiro de 2003 e da
Lei Estadual nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o Sistema
de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras, instituído
através  da  Lei  Complementar  nº.  007 de 26 de Agosto  de 1994,
concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO, referente ao Processo
Nº  18201.012458/2024.96,  Parecer  Técnico  Nº  PAR-104/2026,
registrada na FEMARH-RR sob o código G-01-03, ao Empreendedor:

NOME: IVO BARILI
CPF/CNPJ: 134.436.822-00
ENDEREÇO: RUA PARIMÉ, N.º 1195, BAIRRO SÃO VICENTE
MUNICÍPIO: BOA VISTA - RR

ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA EM UMA ÁREA DE 98,0198 HECTARES
ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO: FAZENDA NOVA ESPERANÇA, REGIÃO DO ÁGUA
BOA (DE CIMA), GLEBA CAUAME - BOA VISTA/RR

DATA DA PRIMEIRA EMISSÃO: 03/02/2025

VALIDADE: 18/03/2030

Esta licença é válida somente para a atividade supracitada, dentro do período de validade e
observada as condições deste documento e seus anexos que embora não transcritos, são
partes integrantes do mesmo.
Qualquer alteração deverá ser comunicada imediatamente à FEMARH-RR.

Boa Vista, RR, 18/03/2026

GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Documento Assinado Eletronicamente por Keila Nunes Dourado, Diretor(a) da DLGA/FEMARH-RR em
19/03/2026 às 12:44
Documento Assinado Eletronicamente por Wagner Severo Nogueira , Presidente da FEMARH-RR em
20/03/2026 às 12:40
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=81045 informando o seguinte código
verificador: 81045
Informações para Contato: Email: gabinete@femarh.rr.gov.br; Telefone: (95) 98410-5459

LICENÇA DE OPERAÇÃO LO N.º 0065/2026/DLGA/DLA
A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de
Roraima,  no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei
Estadual n. º 001, Art.46, Inciso III e Art.02 de 26 de janeiro de 1991, e
regulamentada pela Lei Delegada nº. 04 de 16 de janeiro de 2003 e da
Lei Estadual nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o Sistema
de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras, instituído
através  da  Lei  Complementar  nº.  007 de 26 de Agosto  de 1994,
concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO, referente ao Processo
Nº  18201.012454/2024.16,  Parecer  Técnico  Nº  PAR-102/2026,
registrada na FEMARH-RR sob o código G-01-03, ao Empreendedor:

NOME: IVO BARILI
CPF/CNPJ: 134.436.822-00
ENDEREÇO: RUA PARIMÉ, N.º 1195, BAIRRO SÃO VICENTE
MUNICÍPIO: BOA VISTA - RR

ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA EM UMA ÁREA DE 14,1544 HECTARES
ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO: LOTE 125, REGIÃO DO ÁGUA BOA (DE CIMA),
GLEBA CAUAME - BOA VISTA/RR

VALIDADE: 18/03/2030

Esta licença é válida somente para a atividade supracitada, dentro do período de validade e
observada as condições deste documento e seus anexos que embora não transcritos, são
partes integrantes do mesmo.
Qualquer alteração deverá ser comunicada imediatamente à FEMARH-RR.

Boa Vista, RR, 18/03/2026

GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Documento Assinado Eletronicamente por Keila Nunes Dourado, Diretor(a) da DLGA/FEMARH-RR em
19/03/2026 às 12:47
Documento Assinado Eletronicamente por Wagner Severo Nogueira , Presidente da FEMARH-RR em
20/03/2026 às 12:48
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=b354b informando o seguinte código
verificador: b354b
Informações para Contato: Email: gabinete@femarh.rr.gov.br; Telefone: (95) 98410-5459

LICENÇA DE OPERAÇÃO LO N.º 0063/2026/DLGA/DLA
A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de
Roraima,  no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei
Estadual n. º 001, Art.46, Inciso III e Art.02 de 26 de janeiro de 1991, e
regulamentada pela Lei Delegada nº. 04 de 16 de janeiro de 2003 e da
Lei Estadual nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o Sistema
de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras, instituído
através  da  Lei  Complementar  nº.  007 de 26 de Agosto  de 1994,
concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO, referente ao Processo
Nº  18201.012453/2024.63,  Parecer  Técnico  Nº  PAR-103/2026,
registrada na FEMARH-RR sob o código G-01-03, ao Empreendedor:

NOME: IVO BARILI
CPF/CNPJ: 134.436.822-00
ENDEREÇO: RUA PARIMÉ, N.º 1195, BAIRRO SÃO VICENTE
MUNICÍPIO: BOA VISTA - RR

ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA EM UMA ÁREA DE 15,1629 HECTARES
ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO: LOTE 131, REGIÃO DO ÁGUA BOA (DE CIMA),
GLEBA CAUAME - BOA VISTA/RR

VALIDADE: 18/03/2030

Esta licença é válida somente para a atividade supracitada, dentro do período de validade e
observada as condições deste documento e seus anexos que embora não transcritos, são
partes integrantes do mesmo.
Qualquer alteração deverá ser comunicada imediatamente à FEMARH-RR.

Boa Vista, RR, 18/03/2026

GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Documento Assinado Eletronicamente por Keila Nunes Dourado, Diretor(a) da DLGA/FEMARH-RR em
19/03/2026 às 12:45
Documento Assinado Eletronicamente por Wagner Severo Nogueira , Presidente da FEMARH-RR em
20/03/2026 às 12:46
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=1576c informando o seguinte código
verificador: 1576c
Informações para Contato: Email: gabinete@femarh.rr.gov.br; Telefone: (95) 98410-5459

LICENÇA DE OPERAÇÃO LO N.º 0064/2026/DLGA/DLA
A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de
Roraima,  no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei
Estadual n. º 001, Art.46, Inciso III e Art.02 de 26 de janeiro de 1991, e
regulamentada pela Lei Delegada nº. 04 de 16 de janeiro de 2003 e da
Lei Estadual nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o Sistema
de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras, instituído
através  da  Lei  Complementar  nº.  007 de 26 de Agosto  de 1994,
concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO, referente ao Processo
Nº  18201.012455/2024.52,  Parecer  Técnico  Nº  PAR-101/2026,
registrada na FEMARH-RR sob o código G-01-03, ao Empreendedor:

NOME: IVO BARILI
CPF/CNPJ: 134.436.822-00
ENDEREÇO: RUA PARIMÉ, N.º 1195, BAIRRO SÃO VICENTE
MUNICÍPIO: BOA VISTA - RR

ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA EM UMA ÁREA DE 39,8344 HECTARES
ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO: SÍTIO LOTES 134, 135 E 136, REGIÃO DO ÁGUA
BOA (DE CIMA), GLEBA CAUAME - BOA VISTA/RR

VALIDADE: 18/03/2030

Esta licença é válida somente para a atividade supracitada, dentro do período de validade e
observada as condições deste documento e seus anexos que embora não transcritos, são
partes integrantes do mesmo.
Qualquer alteração deverá ser comunicada imediatamente à FEMARH-RR.

Boa Vista, RR, 18/03/2026


